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NOTA TÉCNICA Nº 4/2019 – CGF/TCE-PR[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2015, 12 mar. 2019, p. 13.
Vigência: a partir de 01/04/2019.] 

Dispõe sobre o	atendimento presencial aos jurisdicionados pela Gerência de Atendimento na CGF.
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 151-A, inciso XIX, do Regimento Interno, comunica que os atendimentos aos jurisdicionados concernentes a assuntos da fiscalização deste Tribunal, a partir desta data, será prestado da seguinte forma:
1. Os atendimentos presenciais relativos às atividades de competência da Coordenadoria-Geral de Fiscalização serão realizados pela Gerência de Atendimento da CGF, nos seguintes horários:

	Dias
	Horário

	Segundas-feiras
	14h às 18h

	Terças, quartas e quintas-feiras
	8h às 12h 14h às 18h

	Sextas-feiras
	8h às 12h



2. O atendimento presencial será realizado preferencialmente mediante prévio agendamento telefônico, por meio dos números (41) 3350-1750, (41) 3350-1723 ou (41) 3350-1781.
2.1 No momento do agendamento, serão registrados o nome da entidade e do solicitante, bem como os assuntos sobre os quais versarão o atendimento.
2.2 O atraso por mais de 15 (quinze) minutos ou o não comparecimento do solicitante resultará no cancelamento do agendamento.
3. Os atendimentos que versarem sobre os assuntos abaixo serão realizados exclusivamente mediante prévio agendamento, nos termos do item 2:
3.1 obras e engenharia;
3.2 erros em regras de fechamento do SIM-AM.
4. Os atendimentos presenciais não agendados serão realizados por ordem de chegada, observada a preferência aos atendimentos agendados.
5. As regras constantes nesta Nota Técnica aplicam-se a partir de 01/04/2019.

Curitiba, Paraná, 11 de março de 2019.


RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES
Coordenador-Geral de Fiscalização
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